
GARANTE REAJUSTE DE  5,85 % E
RENOVAÇÃO DA CONVENÇÃO COLETIVA

AOS METALÚRGICOS DE BRAGANÇA E REGIÃO

NEGOCIAÇÕES VITORIOSAS

Expressamos nossa 
gratidão em homena-
gear Denise Aparecida 
Dini, que nos deixou 
neste ano. Denise, com 
sua dedicação, ética e 
generosidade, desem-
penhou um papel essen-
cial como membro do 
nosso Conselho Fiscal.

Sua contribuição foi 
marcada por sabedoria, 
integridade e um olhar 
atento ao que era me-
lhor para todos. Denise 
não era apenas uma 
colega de trabalho, mas 
uma inspiração para 
aqueles que tiveram o 
privilégio de conviver 

No mês de novembro foi realizada a 
assinatura das Convenções Coletivas na 
Federação dos Metalúrgicos de SP, no 

ato estiveram presente o presidente do Sindica-
to Orias Silva e o secretário geral Brajão.

Expediente: Boletim Informativo Oficial do Sindicato dos Metalúrgicos de Bragança Paulista e Região

contato@sindmetalbraganca.org.br - recepcao@sindmetalbraganca.org.br 
homologacao@sindmetalbraganca.org.br - sindicatoatibaia@gmail.com
sub_sede@sindmetalbraganca.org.br -

Sede: Rua São Pedro, 313
Centro - Bragança Paulista/SP
CEP: 12900-060 (11) 4033-2105

Sub-sede: Rua João Paulino dos Santos, 
244 - Jardim Atibaia/SP
CEP: 12940-750 (11) 4412-2147

Presidente: Orias Santana da Silva / Vice Presidente: Wellton / Tesoureiro: Edson
Diretores: Pádua - Agenor - Paulinho - Luiz Carlos - Natal - Marcio Japa - Antonio Nilson - Francisco

Diretor de Comunicação: Edson Pereira de Souza / Secretário Geral: Brajão - Jose Alexandre da Silva - Márcio José.

Homenagem em Memória de

Denise Aparecida Dini

com ela. Seu compro-
misso e sua presença 
positiva sempre serão 
lembrados com carinho.

Com gratidão e 
saudades,

Orias Silva e toda 
diretoria do sindicato

As eleições sindicais ocorreram de forma tranquila. 
O presidente Orias Santana da Silva foi reeleito, li-
derando uma chapa que contou com apenas uma 

nova integrante, que assumirá sua função em abril de 2025. 
O processo, coordenado pela Federação – nosso órgão su-
perior –, foi concluído com 97% de aprovação para a chapa 
única.

Eleita com 97% de aprovação
CHAPA 1
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Sindicato encerra o ano com reajuste 
salarial de 5,85%, eleições tranquilas 
e mensagem de otimismo para 2025

EDITORIAL

Presidente Orias Santana da Silva

No último informativo do 
ano, temos a satisfa-
ção de compartilhar con-
quistas importantes. 

Conseguimos negociar com maior 
facilidade um reajuste salarial de 
5,85%, incluindo 1,2% de aumento 
real, algo que não era alcançado há 
mais de cinco anos na convenção. 
Vivemos um momento positivo, 
com as menores taxas de desem-
prego dos últimos dez anos. Ape-
sar de os reajustes ainda parecerem 
baixos, isso reflete o achatamen-
to salarial enfrentado nos últimos 
anos. Mesmo assim, temos motivos 
para celebrar as vitórias deste ano. 

 As eleições sindicais ocorreram de 
forma tranquila. O presidente Orias 
Santana da Silva foi reeleito, liderando 
uma chapa que contou com apenas 
uma nova integrante, que assumirá 
sua função em abril de 2025. O proces-
so, coordenado pela Federação – nos-
so órgão superior –, foi concluído com 
97% de aprovação para a chapa única. 
Ao encerrar o processo, Orias Silva 
agradeceu a todos que contribuíram 
para o sucesso de sua reeleição, dei-
xando uma mensagem de otimismo. 
Desejou a todos um Feliz Natal, um 
próspero Ano Novo e reforçou o com-
promisso de enfrentar mais um man-
dato de luta.

“Que a magia da noite de Natal, 
transforme seus sonhos em 

realidade.... Que o seu Natal seja 
brilhante de alegria, iluminado de 

amor, paz e harmonia.”
São votos de toda equipe do Sindicato dos 

Metalúrgicos de Bragança Paulista e Região.

O Sindicato estará em recesso
de 21/12/2024 à 19/01/2025RECESSO Atendimentos realizados no ano de 2024.

1.300 Atendimentos odontológicos | 96 atendimentos jurídicos | 104 homologações
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Em setembro, iniciamos a Campa-
nha Salarial 2024. Durante esse pe-
ríodo, Orias Silva, presidente do Sin-
dicato dos Metalúrgicos de Bragança 
Paulista e Região, junto à diretoria, 

visitou diversas empresas da região.
Segundo Orias, “conseguimos 

transmitir nossa mensagem e reafir-
mar a força do sindicato. Ele agrade-
ceu à diretoria pelo empenho e dedi-

cação ao longo da campanha.
Nas visitas, abordamos temas im-

portantes como a valorização sala-
rial, igualdade de gênero, jornada de 
trabalho, piso salarial e PLR.

Campanha Salarial 2024

CAMACO Grammer do Brasil

Grupo Fontana Huf do Brasil

ITM Scheuermamm Heilig do Brasil

TP/FC

VS Lima Lincoln

Diretores, Amigos e colaboradores prestigiando os 60 anos do 
Sindicato dos Metalúrgicos de Bragança Paulista e região.
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REAJUSTE DE SALáRIOS ABONOS E NOVOS PISOS 
 
 

GRUPOS REAJUSTE SALARIAL ABONO  PISO SALARIAL 

SINDIPEÇAS 
(CONVENÇÃO) 

5,85% a partir de 01/01/2025 
sobre salários de 31/10/2024  Teto 

R$ 10.000,00 
Fixo R$ 585,00 

Total 13,50% - Sobre sal. de 31/10/2024 
7,00% a ser pago em 29/11/2024 Teto R$ 700,00 
6,50% a ser pago em 20/12/2024 Teto R$ 650,00 

Teto: R$ 10.000,00 

As empresas que optarem em 
conceder o reaj. salarial previsto na 

cláusula 1 em 1/11/2024, ficam 
desobrigadas da concessão do Abono. 

A partir de 01/01/2025 
Até 250 empregados: R$ 1.870,00 
 + 250 empregados: R$ 2.520,00 

SIMEFRE 
(CONVENÇÃO) 

5,85% a partir de 01/01/2025 
sobre salários de 31/10/2024 

Teto R$ 9.600,00 
Fixo R$ 561,60 

Total 13,50% - Sobre sal. de 31/10/2024 
7,00% a ser pago até 29/11/2024 Teto R$ 672,00 
6,50% a ser pago até 20/12/2024 Teto R$ 624,00 

As empresas que optarem em 
conceder o reaj. salarial de 5,85% em 

1/11/2024, ficam desobrigadas da 
concessão do Abono. 

Salário Normativo: 
 A partir de 01/01/2025 

Até 100 trabs. – R$ 1.899,63 
De 101 à 350 – R$ 2.083,65 

 + de 350 – R$ 2.425,52 

SINAFER 
(CONVENÇÃO) 

5,85% a partir de 01/01/2025 
sobre salários de 31/10/2024 

Teto R$ 9.600,00 
Fixo R$ 561,60 

Total 13,50% - Sobre sal. de 31/10/2024 
Teto: R$ 9.600,00 - 

7,00% a ser pago até 29/11/2024 Teto R$ 672,00 
6,50% a ser pago até 20/12/2024 Teto R$ 624,00 

As empresas que optarem em 
conceder o reaj. salarial 

de 5,85% em 1/11/2024, ficam 
desobrigadas da 

concessão do Abono. 

Salário Normativo:  
A partir de 01/01/2025 

Até 100 trabs. – R$ 1.899,63 
De 101 à 350 – R$ 2.083,65 

 + de 350 – R$ 2.425,52 

GRUPO 2 
SINDIMAQ 

SINAEES 
(CONVENÇÃO) 

5,85% a partir de 01/01/2025 
sobre salários de 31/10/2024 

 Teto R$ 10.048,84 Fixo R$ 587,86 

Total 13,50% - Sobre sal. de 31/10/2024 
Teto: R$ 10.048,84 

7,00% a ser pago até 05/12/2024 Teto R$ 703,42 
6,50% a ser pago até 20/12/2024 Teto R$ 653,18 

As empresas que optarem em 
conceder o reaj. 

salarial de 5,85% em 1/11/2024, ficam 
desobrigadas da concessão do Abono 

Salário Normativo: A partir de 
01/01/2025 

Até 150 trabs. – R$ 1.894,87 
De 151 à 400 – R$ 2.192,67 

 + de 400 – R$ 2.521,58 

SINDIFUPI 
(CONVENÇÃO) 

5,85% a partir de 01/01/2025 
sobre salários de 

31/10/2024 

Total 13,50% - Sobre sal. de 31/10/2024 
7,00% a ser pago até 29/11/2024 
6,50% a ser pago até 20/12/2024 

As empresas que optarem em 
conceder o reaj. salarial de 5,85% em 

1/11/2024, ficam desobrigadas da 
concessão do Abono. 

A partir de 01/01/2025 
Até 20 trabs – R$ 1.776,00 

 + de 20 – R$ 1.946,00 

SINDAL 
(CONVENÇÃO) 

5,85% a partir de 01/01/2025 
sobre salários de 31/10/2024 

Teto R$ 9.600,00 
Fixo R$ 561,60 

Total 13,50% - Sobre sal. de 31/10/2024 
7,00% a ser pago até 29/11/2024 Teto R$ 672,00 
6,50% a ser pago até 20/12/2024 Teto R$ 624,00 

Teto: R$ 9.600,00 

As empresas que optarem em 
conceder o reaj. salarial de 5,85% em 

1/11/2024, ficam desobrigadas da 
concessão do Abono. 

A partir de 01/01/2025 
Até 100 trabs. – R$ 1.886,00 
De 101 à 350 – R$ 2.079,00 

 + de 350 – R$ 2.387,00 

SINDIFORJA 
(CONVENÇÃO) 

5,85% a partir de 01/01/2025 
sobre salários de 31/10/2024 

Teto R$ 10.000,00 
Fixo R$ 585,00 

Total 13,50% - Sobre sal. de 31/10/2024 
7,00% a ser pago em 29/11/2024 Teto R$ 700,00 
6,50% a ser pago em 20/12/2024 Teto R$ 650,00 

Teto: R$ 10.000,00 

As empresas que optarem em 
conceder o reaj. salarial previsto na 

cláusula 1 em 1/11/2024, ficam 
desobrigadas da concessão do Abono. 

A partir de 01/01/2025 
Até 250 empregados: R$ 1.870,00 
 + 250 empregados: R$ 2.520,00 

SINPA 
(CONVENÇÃO) 

5,85% a partir de 01/01/2025 
sobre salários de 

31/10/2024 – Teto R$ 10.000,00 
Fixo R$ 585,00 

Total 13,50% - Sobre sal. de 31/10/2024 
7,00% a ser pago em 29/11/2024 Teto R$ 700,00 
6,50% a ser pago em 20/12/2024 Teto R$ 650,00 

Teto: R$ 10.000,00 

As empresas que optarem em 
conceder o reaj. salarial previsto na 

cláusula 1 em 1/11/2024, ficam 
desobrigadas da concessão do Abono 

A partir de 01/01/2025 
Até 250 empregados: R$ 1.870,00 
 + 250 empregados: R$ 2.520,00 

SINDIMOTOR 
(CONVENÇÃO) 

5,85% a partir de 01/01/2025 
sobre salários de 31/10/2024 

Total 13,50% - Sobre sal. de 31/10/2024 
7,00% a ser pago até 29/11/2024 
6,50% a ser pago até 20/12/2024 

As empresas que optarem em 
conceder o reaj. salarial 

de 5,85% em 1/11/2024, ficam 
desobrigadas da concessão do Abono 

A partir de 01/01/2025 
Até 20 trabs – R$ 1.776,00 

 + de 20 – R$ 1.946,00 

FUNDIÇÃO 
(CONVENÇÃO) 

5,85% a partir de 01/01/2025 
sobre salários de 31/10/2024 

Teto R$ 10.550,00 
Fixo R$ 617,17 

Total 13,50% - Sobre sal. de 31/10/2024 
Teto: R$ 10.550,00 

7,00% a ser pago até 29/11/2024 Teto R$ 738,50 
6,50% a ser pago até 20/12/2024 Teto R$ 685,75 

As empresas que optarem em 
conceder o reaj. salarial de 5,85% em 

1/11/2024, ficam desobrigadas da 
concessão do Abono. 

A partir de 01/01/2025 
Até 350 trabs. – R$ 2.100,94 

 + de 350 – R$ 2.452,12 

SINDISIDER 
(CONVENÇÃO) 

5,85% a partir de 01/01/2025 
sobre salários de 31/10/2024 

Teto R$ 10.150,00  
Fixo R$ 593,77 

Total 13,50% - Sobre sal. de 31/10/2024 
Teto: R$ 10.150,00 7,00% a ser pago até 

29/11/2024 Teto R$ 710,50 
6,50% a ser pago até 20/12/2024 Teto R$ 659,75 

As empresas que optarem em 
conceder o reaj. salarial de 5,85% em 

1/11/2024, ficam desobrigadas da 
concessão do Abono. 

A partir de 01/01/2025 
Até 350 trabs. – R$ 2.019,00 

 + de 350 – R$ 2.382,00 

SIESCOMET 
(CONVENÇÃO) 

5,85% a partir de 01/01/2025 
sobre salários de 31/10/2024  

Teto R$ 9.624,22 – Fixo R$ 563,01 

Total 13,50% - Sobre sal. de 31/10/2024 
7,00% a ser pago em 29/11/2024 Teto R$ 673,69 
6,50% a ser pago em 20/12/2024 Teto R$ 625,57 

Teto: R$ 9.624,22 

As empresas que optarem em 
conceder o reaj. salarial de 5,85% em 

1/11/2024, ficam desobrigadas 
da concessão do Abono. 

Salário Normativo: A partir de 
01/01/2025 

Até 100 trabs. – R$ 1.899,63 
De 101 à 350 – R$ 2.083,65 

 + de 350 – R$ 2.425,52 
Observação Os grupos que não assinaram os acordos serão coletivos de empresa para empresa, desde que os trabalhadores estejam dispostos. 

 

A partir de 13/01/2025, por whatsapp 11.94533.2039, estarão abertas as agendas para dentista, assistência jurídica e para agendar Colônia de Férias.


